LEI Nº 823, DE 08/12/82

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1983/1985 e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Timóteo, para o triênio de 1983/1985, elaborado na forma da legislação vigente, estima, para o período, os investimentos em CR$-4.111.937.616,00 (quatro bilhões, cento e onze milhões, novecentos e trinta e sete mil e seiscentos e dezesseis cruzeiros).

Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento dos investimentos, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1983/1985, são assim distribuídos:

RECEITAS DE CAPITAL               1983                         1984                     1985                    TOTAL

Superavit do Orçamento........1.056.827.557       1.161.000.000      1.354.000.000      3.572.327.557

Alienação de Bens.................     28.546.559            30.000.000           50.000.000         108.046.559

Transferências de Capital......     81.563.500          120.000.000         230.000.000         431.563.500

                                               --------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                               ----------------------    --------------------    --------------------     --------------------

TOTAL...................................1.166.937.616       1.311.000.000     1.634.000.000       4.111.937.616

Art. 3º - As despesas de capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autoriza por esta lei, são programadas, com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:

DESPESAS POR FUNÇÃO          1983                         1984                     1985                    TOTAL

01 – Legislativa.......................     4.200.000                     -                            -                     4.200.000

03 – Administração e 

        Planejamento..................    99.491.836                     -                            -                   99.491.836

08 – Educação e Cultura.........  292.150.000         360.000.000         360.000.000      1.012.150.000

10 – Habitação e Urbanismo...    93.520.000           70.000.000           70.000.000         233.520.000

13 – Saúde e Saneamento.....   211.185.580         260.000.000         370.000.000         841.185.580

16 – Transporte.......................   466.390.200         621.000.000         834.000.000     1.921.390.200

                                                  ------------------------------------------------------------------------------------------

                                                  -------------------     --------------------    ---------------------   --------------------

TOTAL................................... 1.166.937.616      1.311.000.000      1.634.000.000      4.111.937.616

Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo em conseqüência da alteração da receita, serem criados novos e supridos ou reformulados projeto constantes do anexo desta lei.

Parágrafo Único – As importâncias referentes aos exercícios de 1984 e 1985, estimados a preços de 1983, serão corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais correspondentes àqueles exercícios.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1983, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo,  08  de dezembro de 1982; 18º ano

de Emancipação Político-Administrativa.
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